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PROJETO DE LEI N° 12/2023.

Dispde sobre alteragdo do Or¢amento do
Poder Executivo, autorizando a abertura
de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO, Estado de Pernambuco, no uso de
suas atribuicdes legais, nos termos da Lei, submete a apreciagdo da Cdmara Municipal
de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
do Orgamento Municipal vigente, aprovado pela Lei n? 1660/2022; para o exercicio
financeiro de 2023, conforme disposi¢do do paragrafo 12, incisos | a Il.

§1°. A abertura de Crédito Adicional, objeto deste Projeto de Lei, destinar-se-3o:

I — As alteragdes de dotagdes orgamentarias vinculadas ao orcamento do Poder
Executivo no valor de RS 130.000,00 (cento trinta mil reais), em virtude da necessidade
da alteragdo do orgamento vigente;

Il = As dotagdes orcamentdrias a serem alteradas, estdo descritas no ANEXO | deste
Projeto de Lei;

Il - Na hipétese das dotagBes objeto deste crédito especial, vierem se tornar
insuficientes, durante sua execu¢do durante o exercicio, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, para o atendimento as despesas
correspondentes.

Art. 2°. — Os recursos orgamentdrios, que terdo como fonte, no limite disponivel,
conforme disposi¢cdo do Art.1° e §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, serdo
detalhados em Decreto do Poder Executivo, no ato de abertura do referido crédito
especial, compreendendo o resultado da anulagdo de dotagdes orcamentdrias
dispostas no orgamento vigente; a apuragdo de eventual excesso de arrecadacdo da
receita orcamentdria; do superdvit financeiro, verificado balango patrimonial do Gltimo
exercicio financeiro; e gperacdes de crédito.
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposi¢des
em contrario.

Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2023.

Yl 2z,

Marcellyéavalcanti de Petriﬁ'x de Albuquerque Maranhdo
Prefeito
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ANEXO |

DETALHAMENTO DAS DOTAGOES A SEREM SUPLEMENTADAS POR MEIO DO CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

Unidade Gestora: 3 Fundo Municipal de Assisténcia Social de Ribeirdo
Orgdo Orgamentario: 3000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orgamentaria: 3001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Classificacdo Funcional-
Programética/ Natureza da %éd;g"c‘)esn:: Descrigdo Valor R$
Despesa /Fonte de Recursos g .
Funcéo 8 Assisténcia Social
Sub funcéo 244 Assisténcia Comunitaria
Programa 903 Programa de Protecéo Social Basica
Construcéo, Reforma e/ou Ampliagdo, Bem Como
Aquisicdo de Mobweis, Maquinas, Veiculos e
Agho 100X Equipamentos diversos para atendimento dos
programas de protecéo social basica
Natureza da Despesa 4.4.90.00.00 Aplicacdes Diretas 20.000,00
Fonte de Recursos 1.660.0000 Recursos Transferidos pelo FNAS
Funcéo 8 Assisténcia Social
Sub funcdo 244 Assisténcia Comunitaria
Programa 903 Programa de Protecéo Social Basica
Manutencéo das Agdes Vinculadas a todos programas
Aphe i de protecéo social basica.
Natureza da Despesa 3.3.90.00.00 Aplicacdes Diretas 30.000,00
Fonte de Recursos 1.660.0000 Recursos Transferidos ﬁb FNAS
Assisténcia Social
Sl.b funqéo 306 Alimentacdo e Nutricdo
Programa 903 Programa de Protecéo Social Basica
Acdo 1. XXX Estruturacéio da Cozinha Comunitaria do Municipio
Natureza da Despesa 4.4.90.00.00 Aplicagbes Diretas 10.000,00
Pein: de Bacisais 1.665.0000 Transferéncia de Convénio Vinculados & Assisténcia
ml—w
Fungéo Assisténcia Social
Sub funcéo 306 Alimentagéo e Nutricdo
Programa 903 Programa de Protecéo Social Bésica
Acéo 2.XXX Manutencéo da Cozinha Comunitaria do Municipio
Natureza da Despesa 3.3.90.00.00 Aplicacdes Diretas 40.000,00
Bk 4o Hocireos 1.665.0000 qusferénma de Convénio Vinculados & Assisténcia
Social - Est
Unidade Orgamentaria: XXXX FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Funcéo 8 Assisténcia Social
Sub funcéo 244 Assisténcia Comunitaria
Programa XXXX Gestédo do Fundo Municipal do idoso
XX Aquisicdo de moéweis maquinas e equipamentos
i 1 diversos para o FMI
Natureza da Despesa 4.4.90.00.00 Aplicacées Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 1.501.0000 Recursos Prorprios
Funcdo Assisténcia Social
Sub funcdo Assisténcia Comunitaria
Programa XXXX Gestéo do Fundo Municipal do Idoso
Acéo 2.XXX Manutencéo das Atividades do FMI
Natureza da Despesa 3.1.90.00.00 Aplicacbes Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 1.501.0000 Recursos Préinos
Funcédo Assisténcia Social
Sub funcéo 244 Assisténcia Comunitaria
Programa XXXX Gestdo do Fundo Municipal do kloso
Acéo 2. XXX Manutencéo das Atividades do FMI
Natureza da Despesa 3.1.90.00.00 Aplicacdes Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 1.501.0000 Recursos Prérprios
Total da Unidade 130.000,00
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Funcéo 8 Assisténcia Social
Sub funcdo 243 Assisténcia a Crianca e ao Adolescente
\Programa 805 Gestdo do SUAS
Ao 230 Manutengdo Das Agbes Vinculadas Ao Programa 10.000,00
' Crianca Feliz.
Natureza da Despesa 3.1.90.00.00 Aplicacdes Diretas
Fonte de Recursos 1.501.0000 Recursos Préorprios
Funcéo 8 Assisténcia Social
Sub funcédo 243 Assisténcia a Crianca e ao Adolescente
Programa 805 Gestdo do SUAS 20.000.00
Acéo 2.118 Manutencdo das Acées Vinculadas ao IGD/PAB "
Natureza da Despesa 3.3.90.00.00 Aplicacdes Diretas
Fonte de Recursos 1.501.0000 Recursos Prérprios
Unidade gestora 3 Fundo Municipal de Assisténcia Social de Ribeirdo
Orgéo orcamentario 3000 Fundo Municipal de Assisténcia Social
Unidade orcamentaria: 3002 Secretaria Municipal de Assisténcia Social.
Funcdo 8 Assisténcia Social
Sub funcéo 122 Administracéo Geral
. . ) ) . ) 80.000,00
Programa 801 Gestéo da Secretaria Muncipal de Assisténcia Social
Aggo 2119 Manutengdo Das Agbdes Vinculadas A Secretaria De
) Assisténcia Social E Seus Departamentos.
Natureza da Despesa 3.3.90.00.00 Aplicacbes Diretas
Fonte de Recursos 1.501.0000 Recursos Prérprios
Unidade gestora 3 Fundo Municipal de Assisténcia Social de Ribeirdo
Org&o orcamentario 3000 Fundo Municipal de Assisténcia Social
Unidade orgamentaria: 3002 Secretaria Municipal de Assisténcia Social.
Funcéo 8 Assisténcia Social
Sub funcdo 122 Administracdo Geral 20.000.00
Programa 801 Gestédo da Secretaria Muncipal de Assisténcia Social o
Acgo 2119 Manutengdo Das Agdes Vinculadas A Secretaria De
' Assisténcia Social E Seus Departamentos.
Natureza da Despesa 3.3.90.00.00 Aplicacdes Diretas
Fonte de Recursos 1.501.0000 Recursos Prérprios
Total da Unidade 130.000,00{
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Marcello avalcant| de Petribu Albuquerque Maranhao
Prefelto
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N2 12/2023.

Exmo. Sr. Presidente
Exmos Srs. Vereadores

Venho respeitosamente a presenca de Vossas Exceléncias submeter 2a
apreciagdo do Projeto de Lei que promove adequagdo orcamentdria a Lei
Orgamentaria Anual - LOA com vistas a abertura de crédito especial.

Os referidos recursos foram recebidos especialmente quanto ao PROCADSUAS,
que é o Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Unico
no Sistema Unico da Assisténcia Social, visando dar melhor atendimento aqueles
usuarios.

No mais, foi recebido ainda pelo municipio, recursos para implantagdo do
“Programa Cozinha Comunitaria”, que as Cozinhas Comunitdrias equipamentos
publicos de seguranga alimentar e nutricional que possuem capacidade minima de
produgdo de 100 refeigdes didrias, funcionamento minimo de 5 dias na semana e
devem estar instaladas em locais estratégicos, integrando a estrutura operacional do
Sistema Nacional de Seguranca Alimentar e Nutricional (SISAN) e comp&em o conjunto
de equipamentos publicos de segurancga alimentar e nutricional.

Por fim, estar-se-d criando as Dotagdes Orgamentérias para o efetivo
funcionamento do Fundo Municipal do Idoso de Ribeirdo, visando a captagdo, repasse
e aplicacdo de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantacdo,
manutencdo e desenvolvimento de planos, programas, projetos e acdes voltados as
pessoas idosas, com vistas a assegurar os seus direitos sociais.

Desse modo, resta imprescindivel a adequagdo da Lei Orgamentéaria Anual
vigente para fins de autorizagdo de abertura de créditos especiais, nos termos do art.
42 da Lei n? 4.320, de 17 de margo de 1964. Sdo essas as razdes que justificam o
encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei a consideracdo desta Casa
Legislativa.

Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2023:

W//M/

MARCELLO }A/ALCANTI DE PET BU DE ALBUQUERQUE MARANHAO
PREFEITO
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